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INTRODUÇÃO 
 

Prezado cliente.  

Parabéns! Você acaba de receber um equipamento que vai ajudá-lo 

no seu dia-a-dia de obra, facilitando os trabalhos de limpeza de 

fachada, içamentos em geral e principalmente como item de 

segurança para bombeiros e resgate. 

Este equipamento foi desenvolvido com tecnologia 100% nacional, 

sendo de fácil utilização e atendendo 100 % a norma regulamentadora 

NR18  para carga máxima de 1.500 Kgf . 

Para que você tenha o melhor desempenho desse equipamento 

recomendamos a leitura completa deste manual, que foi redigido de 

forma a garantir a segurança e a durabilidade do mesmo. 

O proprietário ou locatário é o responsável pelo equipamento descrito 

neste manual e deve garantir que este seja apenas manipulado por 

pessoal qualificado, de modo que, seja utilizado de uma maneira 

responsável.  

Caso contrário o fabricante declina-se de toda responsabilidade. 

Este manual tem que ser acessível ao operador do equipamento. 

 
 
Leia atentamente as instruções e mantenha este manual como 
material de consulta. 
 
 
A Pórtico Real reserva o direto de alterar as informações contidas 
neste manual sem aviso prévio. 
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APLICAÇÃO 
 
O PONTO DE ANCORAGEM foi desenvolvido para atender a norma 
regulamentadora NR 18 e atende 100 % as exigências abaixo 
descriminadas: 
 
a) Estar disposto de modo a atender todo o perímetro da edificação; 
b) Suportar uma carga máxima pontual de 1.500 kgf ( kilograma força ); 
c) Constar do projeto estrutural da edificação; 
d) Ser constituídos de material resistente à interpéries, como aço 
inoxidável ou material de características equivalentes. 
 
 
O Ponto de Ancoragem deve apresentar na sua estrutura, em 
caracteres indeléveis e bem visíveis: 
 
a) A razão social do fabricante e o número de registro respectivo no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b) A carga máxima de 1.500 kgf; 
c) O material constituído;  
d) O número de fabricação  /  série . 
 
 O equipamento é ideal em edificações para limpeza e manutenção de 
fachadas e principalmente para atendimento das exigências de 
bombeiro. 
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Pontos de Ancoragem  (  Atendimento à legislação )  
 
Para atender a NR 18 – Condições e meio ambiente do trabalho na 
indústria da construção(18.15.56.1)  
Nas edificações com, no mínimo, quatro pavimentos ou altura de 12m 
(doze metros) a partir do nível do térreo devem ser instalados 
dispositivos destinados à ancoragem de equipamentos de sustentação 
de andaimes e de cabos de segurança para o uso de proteção 
individual a serem utilizados nos serviços de limpeza, manutenção e 
restauração de fachadas 
. 

 
Mas o que são pontos de ancoragem? 
Considera-se ponto de ancoragem todo dispositivo destinado à 
ancoragem de cordas para a retirada de vítimas e acesso de bombeiros 
na edificação e áreas de risco, segundo a IT (bombeiros); 
Segundo a NR18, é um dispositivo destinado à fixação de 
equipamentos de suspensão de andaimes e cabos de segurança, para 
a limpeza e manutenção de fachadas e RESGATE dos bombeiros . 
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UTILIZAÇÃO 
 
O PONTO DE ANCORAGEM é instalado com chumbador químico, no 
caso da Pórtico Real utilizamos os chumbadores químicos da empresa 
Ancora ou similares.  
Sua instalação atende as especificações do fornecedor conforme 
abaixo descriminado.  

 
Modelo :  AQI 380 PRO – Ancoragem Química 
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Após a instalação é efetuado o teste de carga de tração com carga na 
ordem de 1.500 Kgf conforme orientação da Norma NR18.  
Após aprovação do teste, é emitido o laudo técnico do teste de carga 
dos pontos de ancoragem e a ART ( anotação de responsabilidade 
técnica ) da fabricação, ensaio e instalação . 
  
 

 
ESBOÇO DE MONTAGEM 

 
 
 

 
 

FOTO DO EQUIPAMENTO DE TESTE DE CARGA  
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DADOS TÉCNICOS  
 
O PONTO DE ANCORAGEM da Pórtico Real sofreu ensaio de tração 
pela Faculdade de Engenharia da Universidade de Passo Fundo com 
resultado conforme relatório técnico abaixo sendo aprovado  e 
atendendo totalmente as exigências de carga da norma NR 18 com 

Carga máximo 1.500 Kgf de carga . 
(Relatório completo em poder do fabricante ). 
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OBSERVAÇÕES  
 
O PONTO DE ANCORAGEM é um equipamento racional, seguro e 
fundamental para atender a manutenção e limpeza de fachadas, para 
tal sugerimos alguns cuidados como : 
 
 - Quando for utilizado cabo de aço na fixação do ponto de ancoragem , 
o mesmo deverá ser fixado com anilha e clipes corretamente  
dimensionados  para este cabo, sendo que as fixações executadas 
pelo cliente deve atender as normas vigentes para montagem dos 
cabos de aço cm orientação do fabricante. 
 
- Quando for utilizada corda para fixação no ponto de ancoragem, a 
mesma deverá atender as normas vigentes para este produto com 
orientação do fabricante. 
 
- Nunca utilize cabo de aço ou corda danificadas, emendades ou em 
mau estado de conservação  para execução do serviço. 
 
- Quando o cabo de aço ou a corda forem utilizados pelo lado de fora 
da mureta ou platibanda, observe que em hipótese alguma deva existir 
canto vivo que possa gerar cisalhamento destes equipamentos sob 
risco de acidente que comprometa a vida do operador. 
 
- Todo operador deve ser treinado para execução do serviço para evitar 
risco de acidente na obra. 
 
- Caso seja verificado alguma deformação do ponto de Ancoragem, 
tanto do olhal quanto da barra roscada chumbada, ¨PARE¨ 
imediatamente o serviço que estiver sendo executado e informe ao 
departamento técnico da Pórtico Real.   
  
- A Pórtico Real é responsável pela ART de fabricação do ponto de 
ancoragem 
 
- A responsabilidade da instalação do ponto de ancoragem é da 
empresa que irá instalar o ponto sendo que este também é responsável 
por emitir a  ART ( Anotação de Responsabilidade Técnica )  desta 
instalação. 
 
-  É obrigatório o teste de carga nos pontos de ancoragem bem como a 
emissão do laudo técnico para comprovação da carga máxima de 
1.500 Kgf  independente de quem irá executá-lo.  
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- Cuidado com as redes eléricas.      
 
- Nunca ultrapasse a carga máxima admissível de 1.500 Kgf  por ponto 
de ancoragem  
 
- Utilize sempre os EPI´s  exigidos na norma vigente .  
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Qualquer dúvida, consulte o departamento técnico da Pórtico Real. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PÓRTICO REAL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA. 
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Venda e Locação - comercial@porticoreal.com.br 

Acesse nosso site: www.porticoreal.com.b 
  


